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ATA DA 17' REUNIAO EXTRAORDINARIA DA COMISSAO DE LEGISLACAO,
.JusTlc;A E REDAQAO, NA 4a SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA
LEGISLATURA 2021/2024, 17 DE JUNHO DE 2024.
Aos dezessete dias do mis de junho de dots mil e vine e quatro, is dezenove
boras e oito minutes, compareceram na sale das comissées os Vereadores
Anselmo italo Leopoldino e José Carlos de Souza Paschoa membros da
supracitada comisséo. Contando com a presenoa da Vereadora SOnia Maria
Vieira da Cunha Pinheiro Como suplente do Relator, convocada pela portaria
n°.802 do die 17 de man de 2024. Haver do ndmero regimental, o Presidente da

Leopoldino, declarou alberta a reuniaoComisséo, Vereador Anselmo ltalo
extraordirnaria, propondo a dispenser do leitura do ata anterior, sendo aprovada por
unanimdade a referida dispenser. A Presidéncia informs que a reuniéo se destine
a discutir e apreciar parecer em segunda votaqao nos Projetos de Decreto
Legislativo n°.18:2024 que "Dispoe sobre a concessao da Comenda Ordem do
Carin ho Novo é Senhora Rosilene dos Santos Cruz." e n°.2w2024 que "Dispée
sobre a concesséo da Comenda Ordem do Cami rho Novo é Senhora Sandra
Simeéo Oliveira." . A Senhora Relatora, opinou favorével a aprovagéo em segunda
voter(;éo nos Projetos de Decreto Legislative n°.1812024 e n°.2712024, sendo
acompanhada pelo Presidente e pelo Secretério. Cumprida a finalidade da
reuniéo, a Presidéncia agradeceu a presenga dos parlamentares, deu por
encerrado os trabalhos. e determinou a Iavratura do ata, que eu, José Carlos de
Souza Paschoa, lavrei e assino juntamente com os demais membros do
Comisséo is dezenove boras e quinze minutes. Sala das comiss6es, ans
dezessete dias domis de junho de dots vintee uatro.
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comissAo DE LEGISLATE;AO, JusTlc;A E REDAQAO
PARECER DE REDAQAO FINAL NA pRopos1c;Ao DE DECRETO

LEGISLATIVO N°.1812024

De autoria do vereadorWeley Rodrigues da Silva, for protocolada em 06 de main de

2024, a Proposigéo de Decreto Legislativo n°.18/2024 que " Dispée sobre a concesséo da

Comenda Ordem do Cami rho Novo a Senhora Rosilene dos Santos Cruz. " e aprovada em

primeira discusséo e votagéo no die 17 de junho de 2024.

FOi encaminhada a referida proposigéo a esta Comisséo, a fim de que, Segundo a

técnica Iegislatva, fosse dada é matériel a forma adequada, nos termos do Regimento

Inferno.

FUNDAMENTAQAO

Ao analise a proposigéo aprovada em primeira votagéo, esta Comisséo procedeu

é avaliagéo dos enunciados, a propriedade dos termos usados, a ooeréncia articulatéria de

preceitos e de dispositivos, o acerto has remissées internas e emernas, alum das formas

de conexéo com o ordenamento em vigor, Segundo a técnica Iegislaiiva.

E importante observer que o texto de redagéo final exprime alum da confirmagéo

da alternative técnica sugerida, também uma opgéo politics do Parlamento pela forma em

que deseja ver promulgada a proposigéo e, uma vez acatada por este Orgy, neo poderé

mais ser alterada.

Assign sendo, o Relator opinou por se dar a Proposiqao de Decreto Legislativo

n°.18/2024 a redaqao final abaixo, sendo acompanhado pelo Presidents e polo Secretario:

pRoposal(;z\o DE DECRETO LEGISLATIVO N°.1812024

Dispée sobre a concesséo da Comenda Ordem do

Cami rho Novo a Senhora Rosilene dos Santos Cruz.

O Povo do Municipio de Matias Barbosa, por sens representantes, decretou e eu

sanciono o seguinte Decreto Legislativo:
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Art. 1° - Fico concedido a Comenda Ordem do Cami rho Novo a Senhora Rosilene

dos Santos Cruz.

Isl.: (31, 31735700

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entre em vigor na data de sua publicagéo.

Matias Barbosa, de de 2022.

Joho Felipe da Silva
Presidente da Cémara Municipal

Sala das Comissées, 17 de junho¢a2o24.
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